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ATA DE REGISTRq DE PRF-çe.s 07712026
^pãáoEo euÉiÀôutco N'; g! 103t2025

PROGESSO r'i'; oz'05í'oo0o90 5612025

No dia zsdeMarço do ano de 2026, na sede do Município de.Volta Redonda' CNPJ

no 29.063.294/00di-82, .o*- r=01. 
na nrâirãt"u sàn[ãt" das 

-G^racas' 
235' são

Geraldo, Volta Reionda-RJ CFrjz t.iss-ato, p9, I.".,ã'á" §ecvlço. AUTÔNOMo

HOS'TTALAR/HO:;IAL glg- í,Ào ' 'aATrsiÁ'r"pr"="ntado neste ato por

seu Diretor curái';' à;. sqangrnõ-ian1a -oÉ' 
ôõÜza' brasileiro' casado'

Engenheiro, portãdo, oã 
'cunc 

nJ'i['3.-p-cnÉp,nrl i'riãr,t" Ão cp-F/MF sob o no

015.707.5 77-O4,i.riO.nt. e domiciliaio nÃtu cidade'. àoiu'uÁt" denominaOo ÓRCÃO

GEREN.IAD.R dó Registrg-diJl"ç".,'f-o*' registrããos Àesta At1 ?? 
quantidades e

os preços o, "ri-r"*"soenes 
&l;Ã'Riliô eÁÉ9.r-liã' õt'rp't-so'e76'726/0001'25'

rocarizada n, nuutiã# üilü;;." àáàlüi' ou-' tlg"^i' íil'ppi"o' 99n"o' 
são Pedro da

Ar d ei a/RJ, c E p : ài .óií -t n, rei 
"toiã,' 

dil isio-9j,9' É'Ããi r' ãi de iam ed@s m ai l' com'

reoresentaoo poi-fHrAco roo*üõ 5o§êãNfos, brasileiro, cryado' empresário'

oortador da CI/RG no 130559s2a, exp-eo-id;;"ü rrem,j'"Tn!;;'oo "'" 
CPF no 116'804,47-

'39, T"lefor", É-mail: 'resultantes'"d" 
;;ü'ã; ir"ttani"llotoe/zozs' cuio objeto é o

Resistro ae preços,-prá a^aquisiçàJ áe ürativ?:,:iü;;s' puro Decreto Municipal no

18.256 de 15 O" tàvur"ir o de 2024'^cám apticaçao sunsidifi; d' L;i n'" ta"t33' de 10 de abril

de 2021, da Lei ôo*g"*"',"f r"-iià:ãffi;;E#ü;o 
ã" áooo,-demais disposições

legais apticáveis " 
ãô àirposto no^prãenL-eoitat,41"1"'iir;;; qe Referência do Edital'

As especificaçÕes ;-";i;b, oo ploããr." r.i.; ú.osroíoógosilzozs, assim como todas as

obrigações e condições. oescritas'-nã'Éiitur,- no r"rrã-ã" 
'ÉLi"icnriu' n" minuta de

contrato/ordem de fornecimento e na'õ.pã.ú o. pruçor,"intu-grum esta Ata de Registro de

ÉlllJtl'i.l;óândãntemente de transcrição'

GLAUSULA PRIMEIRA' DO OBJETO

1.1- oobjetodestaalaéoREGISTRoDEPREÇosvisandoaaquisiçãode
curativos diversos, conforme *t**it^t{ 

^ffl?iii,.fu"':Hr:.'::ãHlt'.ã :':::ff 
',, llr".r,l,.'ã[ràrvântia do Editar presão Eretrônico

eoí03/2025 e seus anexos' 
- 
tontãn" i:^::""::t:t"#ffitJ[I"r"i;

:llTí1ff.rirã,1Eu1 õ; r,ã' p"n" intesrante e comprementar deste

inírr"nto, conforme Tabela Abaixo:

21,075,00VITALDERM

õúRArN/o 

- 
rllNllf[E]It

;3iâilli, x rz ôr'r coMPosro PoR

li'',tl 
" 

-Z=,h?# R 

"' 
§'?Y,E'f [.E!rX 

?

FiããÂs-de nolieêren E neYoN NA9-.
TECIDAS, PERMEAVEL

Ao oxtcÊuto E Ao vAPoR -ullP9'
ina"peãírãÀüÉI n ltou roos E BACTERIAS''üf;fliXã.-' 

,*,,u'oJKJ'"1-ç,?x'^il;âilü';* PErALÂs' ""*lu=*::
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA

2'2'A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir doprimeiro dia útir. subseqüen1e à g,ata. oe oirurõrçao no pNcp, podendo serprorrogada por iguar período, mediante a ,nreí.í, ao rornecea'or, desde quecomprovado o preço vantajoso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAçÃO DOS PREçOS

3'1- será incluído, Ra respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarern cotar osbens ou serviços corn preços iguais aõ oo licitante vencedor na seqüência daclassificação do certame.

3'2- A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitadanas contratações.

3.3- serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapacompetitiva;
b) os preÇos e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ouserviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

3'3'1- A classifícação obedecerá a ordem da última proposta apresentada durante afase competitiva.

3'4- As empresas que aceitarem cotar seus bens e serviços em valor igual ao dolicitante mais bem classificado, deverão ficar atentos ao chamamento que será feitono chat de mensagens do respectivo lote do sistema de licitações doCoMPRASNET, tal chamamento ocorrerá após declarado a empresa vencedora,transcorrido o prazo de recurso. R empres a- wia z (dois) dias úteis para semanifestar sobre o interesse em cotar o'r"rro [r"ço da empresa vencedora eposteriormente os interessados deverão encaminhar documentos assumindo ocompromísso de Adesão à Ata, nô prazo de 2 (dois) dias úteis. Tal documento serájuntado à Ata de Registrô de Preços passando a ser parte integrante da mesma.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA

4.1- O prazo de entrega será de no
da data de recebimento da nota de em

máximo de í0 (dez) dias corridos, a contar

MINISTERIO DA SAUDE.

GAZE COM PETROLATUN 7,6 X 20,3 CM.
MALHA DE ACETATO DE CELULOSE
(naYoN-r) TMeREGNADA coM úrvÀ
EMUtsÃo DE pETRoLATurrl, n,tar-Hn z,ô i
20,3 CM

TOTAL: TRTNTA E SE,S MtL, QUTNHENTOS E C,NQUENTA E CTNCO REATS

nho e ata de registro de preços assinada.
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CLAUSULA QUINTA - DO LOGAL E DAS CONDIçÔES DE ENTREGA E

[oü,:üfr :i,qiTii:H:ii:r?8,ffi'.';,ffi3â:qffà#'"
E:;IJt';J'E§5H: ü[i ligoll.",o nos reri ad ", 

;:' üL;tíl'ú 9: 
vãí' Red on d a'

ilH,*í=ç:-r1;,rtr*ffi »ifi"ffi iffiff s;l,;;üH*;;À'lãa=quan'1dades

s.2_ oobleto ricitado deverá ser entregue.de ?.1fo 
com os p'd:::: de qualidade'

fi ::!:§';til"*';,"83,H?Ê,.'.:[t}[fi';"::1:*xüa-=çil'ril:..ii,t:
rll:*"*:*i""il**iÍU:11"*#3!1;#fr'g"i'T',ffi 

:ffi ;"'*;;
ãestinam ou lhe diminuam o valot

5.3. A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da Contratada;

5.4- A entrega deverá seJ lT.lpanhada 
q' toqll da respectiva Nota de Empenho e

dooriginaro"ütàtiscal''qu'í?"güüú'obiigatoriamente:

5.4,1-onúmerodaNotadeEmpenhoedoProcessoAdministrativorelativoà
licitaçãoi

s.4.2- ÀãiJ*irinação do objeto; e' 
to: BANCo I RcÊ*clA / coNTA

5.4'3- ôt'ãáiot-bàncários para pagamen

CORRENTE'

5.5_ o recebimento proviso-rio se dará num prazo de 48 (quarenta e oito) horas' para

verificação oa ãspe,cificação, qilfii;,i;, àüuntioà"u-ã ffio, A Nota Fiscal/Fatura

emitida s"ra r"tiJu pero servi*lxr,fi;JH"rpitãiurlú&óiitt 
são João Batista' que

a remeter á parao setor .o*p"t.nte para p'g*ãtiã-ãã'"nte após atestado o

recebi mento definitivo;

5'6-orecebimentodefinitivo,dar.se-ánoprazomáximoj:'.9:,,cinco)diasúteis,
depois de ;à;üi;;u-ã .ontJrmiáá0" do' quántitativo requerido na ordem de

pagamento, assim como ,rrr'i"rp"ctivas espãcificações com aquelas de acordo

com este Edital;

5,7-Casoo(s)objeto(s)licitado(s)não.atenda(m).aqualquerumadas
especiricaçao1àe!; constanter'ãoEJiiái ou "tt"Ê*[ôiàt' 

oTladrões determinado'

a unidade recebedor" o o"roi'['r#iÊf":túiâti'âeáo no prazo, máximo de 24 (vinte

e quatro) horu., sem qualquer ônus para o cãtiãt"i"' o atraso na substituição

do(s) proouiài'i át"'dtt'a ;';to"'i{à3 1o ü;"tt"' além da aplicaçáo das

penalidad"r'pll'",í* nitãitãr à n a legislação pertinente ;

5.8-CasoaNotaFiscal/Faturaemitida.contenhaerros,oserviçoAutônomo
Hospitarar/Hospitar são,JoãJãutiriá reterá 

"tgià1;9r,.9(t)-.:^não 
aceitará a Nota

Fiscal/Fatura, devolvendo-a ffiJ;ãrànte a óontratada' que terá o prazo de 24

Lt. 3

7/
()

-oooo9o56/2025



6.5- Ocorrendo atraso
atribuível à Contratada,

no pagamento, desde

§§*

prejuízo da aplicação das

que este não decorra de ato ou fato
multa de 2% (dois por cento) sobre o

4

rtÍiytç0 Âu ídll0l\40 ri0:,Pt IÁ tÁÍt
..;i,rl :,,

':

(vinte e quatro) horias para substituí-la, retificando-a, sernpenalídades previstas no Edit;l ;';; legístação pertinente;

5'e- o(s) 
"ojtltJ2]iitloo(91 tg:,1(,ro] re99!ia9(s) provisoriamente para veriricaçãoda especificação(õesy, quaiiáade(s), quantidad.Gi 

",.qreçg(s). 
A Nota Fiscat/Faturaemitida será retida p"iô §"riôÀ';íárH;'nã]p,l}r/H*,ilàí'sã" i.a" Batista, queã§ffitflt !]!ir,,il:tor comperente nàra l,l*l.rento som"niã ãpo, atestado o

5'10- o recebimento provisório ou definitivo,pero MunicÍpio não excrui a
responsabiridade civir da bontratao! oera;;ril;;; segurança do serviço, nem ético_
3:?ff:i::fl"§f;11, ffil';;,il:::ãii"-;1"Hj:í"" contrataào, oãni,o dos rimites

5'11'Quando for o caso' as embatagens externas deve.m apresentar as condiçõescoretas de armazenamento (temperaiurr, urürJà empilhamento, etc);
5'12- A contratada arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesasde transportes e. entrega neôess?ria .o roinããilÀg do objeto licitado na Nota deEmpen ho, incrusive quãnto ãáiíãoiàt"Gii"trJãl"irr;
5'13- Deverá ser respeitado para o item a marca do produto ofertado no certame.Qualquer arteração .*.Liá- com 

- anuência 
, da cooRDENAÇÃo DE

ftX3ãâTi5+3: 
Do s=cúiÕo Ãürorvoüõ'"nosprrÀrÁáirêprrAl sÃo

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

6'1- os pagamentos serão efetuados,. obrigatoriamente, por meio de crédito emconta corrente, cujo. número e agência oeverãà .ài intormâior p"r" ,o]roicatário atéa assinatura do contrato, caso hóuver.

6'2- O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final doperíodo de adimplemento da entrega.

6'2'1'Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega doobjeto, devidamente atestada pero(s) agenie(s) competente(s).

§'3- e.-aq execução do. pagamento a CONTRATADA deverá fazer constar na notafiscal/fatura correspondenté, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE,inscrita no GNPJ sob o no 29.063 .2g4looo1-8i,' o- número da cànta bancária, arespectiva agência e banco, a discriminação dos acorhidos e no mês decompetência.

6'4- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa dacontratada, o prazo 
. 
de 30 (trinta) dias ficãrá suspenso, prosseguindo a suacontagem a partir da data da respectiva reapresentação.

poderá ser apli

vR-02.051-oooo9056/2025

ccP
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valor da fatura e o débito será atualizado de acordo com o lPcA pro rata die entre a

data prevista para o vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento'

6.6- Por eventuais antecipaç0., nos [àgà;"nt9s das faturas' a Contratada poderá

conceder à Contratante um desconio', ãtitrto de antecip?'?o financeira' calculado

de acordo com o IPCA pro rata Oià, cãntárme art. 145,'§1o, da Lei no 14133121 e

suas alteraçôes.

6LÁUSULA SÉTIMA . DAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

PENALIDADES

T.l.Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdalei,olicitanteque'comdoloou
culpa:

s§*

7.1.1- deixar de entregar a

qualquer documento que

certame;

7.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

7.1.2.1- não enviar a proposta adequada

negociação;

ao último lance ofertado ou aPós a

7.1.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

7.1.2.3-pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

7.1.2.4- deixar de apresentar amostra; .ficações do
7.1.2.5- apresentar prOpOSta ou amostra em desacordo com as especl

edital;

7.1.3- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prázo de validade de sua proposta;

7 .1.3.1- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ala de registro de

preÇo, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

7.1.4- apresentar deClaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação;

7.1.5- fraudar a licitação;

7.1.6- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza' em

especial quando:

7,1.6.1-agiremconluioouemdesconformidadecomalei;
7.1.6.2- induzir deliberadamente a erro no julgamento;

7.1.6.3- apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

7 .1.7- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

7.1.}-praticarato lesivo previsto no art.5o da Lei n.o 12.846, de 2013'

7.2- Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá' garantida a

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções' sem

frejuízo das responsabilidades civil e criminal: /*/ , s

,/

documentação exigida para o certame ou não entregar

i"nf', sidó soliciiado pelo/a pregoeiro/a durante o

'lfr|\9
.'.-' ;,Í"'
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a)Advertência;
b) Multa;
c) lmpedimento de contratar e licitar;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida.
7.3.2- as peculiaridades do caso concreto.
7.3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
7.3.4- os danos que dela provierem para a Adrninistração Pública.
7 .3.5- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

7.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

7.4.1- Para as infrações previstas nos itens 7.1.1,7.1.2 e7.1.3, a multa será de
0,5o/o a 15%do valor do contrato licitado.

7.4.2- Para as infrações previstas nos itens 7.1.4,7.1.5,7.1.6,7.1.7 e7.1.8, a multa
será de 15%a 30% do valor do contrato licitado.

7.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.

7.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações adrninistrativas relacionadas nos itens 7.1.1 ,7.1.2 e 7 .1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

7.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
7.1.4,7.1.5,7.1.6,7.1.7 e7.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedirnento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021.

7.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo êstabelecido
pela Administração, descrita no item 7.1.3, caracterizará o descumprimento total da

es e à imediata perda da garantia de

6

obrigação assumida e o sujeitará às

vR-02.051-00009056/ 2025
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proposta em favor do órgão- ou entidade promotora da licitação' nos termos do art'

ãs,idáa lN SEGES/ME n'o 73' de 2022'

7.10-A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratai e dà Oectaraçãã ãã iniOoneidade pâra licitar ou contratar

demandará a instauraçáo de processo de responsabitização a ser conduzido por

comissão composta por z (dois) oú-rãi, servidores estáveis, que avariará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário pala' no prazo de

15 (quinze) dias ii;ú; ;;tado da Oãtà J" sua intimaçãó' apresentar defesa escrita e

".jàifl.ar 
as provas que pretenda produzir'

7.1!-Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções

de advertência, multa e impedimento de licitar e ãontratar' contado da data da

intimação, o qrri ,ãiá Oirigiáo à uriãiiOàa" que tiver proferido a decisão recorrida'

que, se não a reconsiderar no ptu^lã í icinco) dias úteis' encaminhará o recurso

com sua motivaçã á àutoridao" .rpu*r, àue qive,ra proferir sua decisão no prazo

máximo de 20 trint"ioiás úteis, coniado do recebimento dos autos'

7.12-Caberá a apresentação de pedido de reconsid::T:'^31:t':t??u,".fl:r:STâ:

IJã;531"?â,,i:i;ii:il:1ü;";#iliiÃ;-.;;td':T:1fl :i:',['illli:l:i3:
it[:.J31?:ã: :: UHt?'fiiií5ãàã, ; decidido no pi'=ô máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do seu recebimento'

7.1g-o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida atá que sobrevenh, Oã.úào final da autoridade competente'

7.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui' êm hipotese

alguma, a oorigação o" t"pâiaçao integral dos danos causados'

CLÁUSULA OITAVA - DO GANCELAMENTO DA ATA

8.í - O registro do fornecedor será cancelado quando:

l- descumprir as condições da ata de registro de preços;

,_ não retirar a nota de empenrro ou insirumento equivarente no prazo estabelecido

ô"irã0, i n i straçáo, sem j u stif icativa aceitável ;

lll- Não aceitar manter seu preço r"g[ãd", na hipótese prevista no artigo 27'§20'

do Decreto no 11 .462, de 2023; ou.

lV- Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 156 da Lei no 14j33'

$l fr]'Í,outese de ap*cação de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art'

1b6 da Lei no 14.igg, de 2021, ããto"" ienalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o pr^*o oã'viócncia.daãiá-0. iegistro-de preços, poderá o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá, 
-,,.,üãiãn1"-"oecisaà frnã"m"ntada, decidir pela

manutenção do registro de pre-ços,'uãããáát contratações derivadas da ata enquanto

perdurarém os efeitos da sançáo'

GLÁUSULANoNA-DoSÓncÃoSPARTIGIPANTES

9.í.oórgãogerenciadorseráoServiçoAutônomoHospita|arlHospitalSão,l- 7d
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João Batista.

cLÁusuLA DÉctMA - Dos pREços E DA RENEGocTAçÃo

10.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

10.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de daésificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, seguindo o §3o do art. 28 do
Decreto no 1 1 .46212023.

10.1.3- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

10.1.4' Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciãrem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei no 14.133, de 2021.

10.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecídas na ata, será fácultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

10.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

10.2.2: Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgâo ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabeleóidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 4.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 202i, e na legislação aplicável.
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10'3-Quandoopreçoinicialmenteregistrado,pormotivosuperveniente,tornar.se
superior ao praticaoã no m"'cado' t o;üil ôãiáticiaoor deverá:

l-Convocarofornecedorvisandoanegociaçãoparareduçãodepreço§eSua
adequação 'o 

P"iitado Pelo mercado;

*_ Frustrada a negociação, o fornecedor será riberado do compromisso assumido; e

*l_ convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação'

lo.4.Quandoopreçodemercadotornar.sesuperioraospreçosregistrados?o
fornecedor, ,"oi5niJ-r"ãu"ii*"nt"-o*ioárente 

cffirouuob' não puder cumprrr o

compromisso, o óüà; #tenciador poderá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem anrilgjlje penalidade'

confirmando " 
;ããaJe dos *ài.uo, e .o*píàuítes'apresentados 

e se a

comunicaçao oto'iã-àniát do pedido de fornecimento; e

lr _ convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação'

10.5- Não havendo êxito nas 1e'oociag!:ll^uooc!flHti: i?" i""tffi':!,t,: t:

F:S:X,XT;§,IÍ,**0ff ::?l?:'"fi "',"J"".'*?:â"nà;;i;;antaiosa

10.6- os varores revisados serão publicados no rnformativo oficial do Município de

Volta Redonda'

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1_Fica ereito o Foro da comarca de Vorta,Redonda/RJ, para dirimir eventuais

pendência, oriii.ir, ãu piãr"nü'li;iüçã", "igottJãt 
ás vias administrativas'

cuÁusuuaoÉclrueSEGUNDA-DASDISPoSIçÓesrlnAts

12,1-As condições gerais de execução. do objeto., tais :oT::' obrigações da

Aãm i n i stra ç a o- ã- ãã io'n 
"'e " i J:+ §,'fi 

;" tÃtá',i?lã ;*f,f ' ld"üS 

"+ffi 

3ü
aiuste, encontram-se definidos

lüiàô ó;õôúinnrnçÃo D I RErA'

12.2-0vencimentoda.validadedaAta,deRegistrode.Precosnãocessaa
obrigação d 

,*--Ni-RATnon 
iããmpri, os termoããoÀti.tr"is asáinados até a data

de vencimento da mesma;

12,3-0 DETENT.R DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços

e em compatibitidade com as ;;ü;;t9i ôãt"r"itt"iàãt' 993t as condições de

habiritação " 

.õúáútir"çãg 
-".Iigid"$; 
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12'4- Esta Ata de-Registro de Pr.e-eo-s é parte integrante do Edital de pREGÃoELETRÔNICO SISTEM1 NÊCÉTNO DE PREÇOS NO 90í 0312025.

12'5- E, por estarem 
. 
assim justos e acordados, assinam as pades o presente

Xt'i'JI?XIft."#,:l?:i:i# iôuãr t.o' à to*, ná i,.r"nç, das testemunhas que
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